
LEI Nº 1.272/21 DE 06 DE MAIO DE 2.021

“Altera o inciso III do art. 47 da Lei Municipal nº
237/87 de 06/11/1987.”

WALDOMIRO  ANTONIO  SGOBI, Prefeito  do
Município de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  FAZ
SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  alterado o  inciso  III  do  artigo  47  do Livro  Segundo,  Título  I,
Capítulo V, Seção II, da Lei Municipal nº 237/87, de 06 de novembro de 1987, passando
a constar a seguinte redação:

“Art. 47. ...
III- 5% (cinco por  cento),  no  mínimo,  para  fins  institucionais,  ressalvado o

disposto no parágrafo terceiro deste artigo.”

Art.  2º.  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 06 de maio de 2.021.
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